
Regis e-se e Publique-se (tr 

\ ` 	 ` 

Patricia Brun Perizzolo 
Prontsrarlmn-nolgo (4, ‘ 4, . • 

Registrado (a) às fls. (.21„:z"5,j 
e publicado (a) 
Ein 	,u2 ers .  

t te  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 66, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2003. 

AUTORIZA CONTRATAÇÕES TEMPO-
RÁRIAS E EMERGENCIAIS. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei complementar: 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a efetuar contratações administrativas, temporárias e emergenciais, a seguir 
relacionada, a fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 
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Art. 2° - As contratações efetuadas com fundamento 
nesta lei complementar serão de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei 
Municipal n° 2.408, de 26 de dezembro de 1994. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei 
complementar serão atendidas por recursos do orçamento vigente em dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de novembro de dois m eirês. 

DARC 
Prefeito Municipal 
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